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errata
.

termo de errata
doe n° 34.669 – edição do dia 13/08/2021. Protocolo: 691520
onde se lê: viGÊNcia: 10/08/2021 a 09/08/2022.
Leia-se: viGÊNcia  11/08/2021 a 10/08/2022.

Protocolo: 777729
termo de errata
doe n° 34.653 – edição do dia 29/07/2021. Protocolo: 685973
onde se lê: viGÊNcia: 27/07/2021 a 26/07/2022.
Leia-se: viGÊNcia 26/07/2021 a 25/07/2022.

Protocolo: 777756
errata da Portaria N° 446/2022-crG, de 24/03/2022, PUBLi-
cada No doe Nº. 34.907, de 25/03/2022.
onde se lê: MaraBá/itUPiraNGa/MaraBá.
Leia-se: MaraBá/ oUrilÂNdia do NortE/MaraBá .
Belém-Pa, 28 de março de 2022.
lUciaNa BitENcoUrt soarEs
coordenadora de relações Governamentais

errata da Portaria N° 444/2022-crG, de 24/03/2022, PUBLi-
cada No doe Nº. 34.907, de 25/03/2022.
onde se lê: MaraBá/itUPiraNGa/MaraBá.
Leia-se: MaraBá/ oUrilÂNdia do NortE/MaraBá.
Belém-Pa, 28 de março de 2022.
lUciaNa BitENcoUrt soarEs
coordenadora de relações Governamentais

Protocolo: 777594

aPostiLaMeNto
.

aPostiLa
a coordenadora de relações Governamentais, no uso de suas atribuições 
dadas pela Portaria nº 1.436/2020-ccG, de 10 de Julho de 2020, publicada 
no d.o.E. Nº. 34.283 de 16 de julho de 2020, considerando os autos do 
Processo n° 2021/1209945 e com fundamentação no art. 65, §8 da lei nº 
8.666/93 e suas alterações, em virtude de correção numerária da quan-
tidade estimada mensal de assinaturas que consta no quadro inserido na 
cláusula décima Primeira do contrato nº 01/2022-ccG, que passará de 88 
para 12, em virtude de erro de digitação, não interferindo no valor referido 
contrato. Registrando-se a APOSTILA para fins de direito.
Belém, 28 março de 2022.
lUciaNa BitENcoUrt soarEs
Chefia Administrativa
casa civil da Governadoria do Pará

Protocolo: 777783
aPostiLa
A Chefia Administrativa da Casa Civil da Governadoria, no uso de suas 
atribuições dadas pela Portaria nº 1.436/2020-ccG, de 10 de Julho de 
2020, publicada no d.o.E. Nº. 34.283 de 16 de julho de 2020, conside-
rando os autos do Processo n° 2022/305455 e com fundamento no art. 
65, §1º da lei nº 8.666/93 e suas alterações, rEsolvE pelo acréscimo 
contratual no percentual de 25% (vinte e cinco pontos percentuais) totali-
zando um acréscimo de r$ 40.249,95 (quarenta mil duzentos e quarenta 
e nove reais, e noventa e cinco centavos) ao valor global do contrato de nº 
17/2021 – ccG/Pa, cujo objeto é contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de engenharia mecânica (refrigeração/climatização) 
para eventos, para atender a Governadoria do Estado do Pará celebrado 
entre a casa civil da GovErNadoria e a empresa vr3 EirEli, passan-
do a viger com novo valor de r$ 201.249,75 (duzentos e um mil, duzentos e 
quarenta e nove reais e setenta e cinco centavos), contados da presente as-
sinatura, registrando-se a presente APOSTILA para os devidos fins de direito.
Belém/Pa, 25 de março de 2022.
lUciaNa BitENcoUrt soarEs
coordenadora de relações Governamentais
casa civil da Governadoria do Estado do Pará

Protocolo: 777260

diÁria
.

Portaria Nº 464/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕEs GovErNaMENtais, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela Portaria Nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e
coNsidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNsidEraNdo o processo n° 2022/363637, de 27 de março de 2022;
rEsolvE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de saNta iZaBEl/Pa, no dia 28/03/2022.

servidor objetivo

JosENir GoNÇalvEs NasciMENto, matrícula funcional nº5190800/1, 
cPf 282.130.502-82, coordenador do Núcleo, lotado no NUrMEc.

acompanhar agenda de Governo, no referido 
município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes ½ (meia) diária ao 
servidor acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
casa civil da GovErNadoria do Estado, 28 de março de 2022.
lUciaNa BitENcoUrt soarEs
coordenadora de relações Governamentais

Portaria Nº 465/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕEs GovErNaMENtais, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela Portaria Nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e
coNsidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNsidEraNdo o processo n° 2022/358020, de 25 de março de 2022;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
rEsolvE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para os municípios 
de saNta iZaBEl/MaritUBa/Pa, no dia 25/03/2022.

servidor objetivo

silvio JosE PaNtoJa fErNaNdEs, cPf 319.678.092-91, matrí-
cula funcional nº 5275768/4, ocupante do cargo de assessor do 

cerimonial, lotado na diretoria de cerimonial.

assessorar agenda pública do Governo do Estado, nos 
referidos municípios.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes ½ ( meia) diária ao 
servidor acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
casa civil da GovErNadoria do Estado, 28 de março de 2022.
lUciaNa BitENcoUrt soarEs
coordenadora de relações Governamentais
Portaria Nº 466/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕEs GovErNaMENtais, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela Portaria Nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e
coNsidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNsidEraNdo o processo n° 2022/358034, de 25 de março de 2022;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
rEsolvE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para os municípios 
de saNta iZaBEl/ MaritUBa/Pa, no dia 25/03/2022.

servidor objetivo

flavio BraNdÃo da silva, cPf 393.820.012-04, matrícula funcional 
nº 5945655/ 1, ocupante do cargo de assistente operacional ii, lotado 

na diretoria de Gestão de logística.

dar apoio logístico ao servidor do cerimonial, 
nos referidos municípios.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes ½ (meia) diária ao 
servidor acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
casa civil da GovErNadoria do Estado, 28 de março de 2022.
lUciaNa BitENcoUrt soarEs
coordenadora de relações Governamentais
Portaria Nº 467/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕEs GovErNaMENtais, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela Portaria Nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e
coNsidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNsidEraNdo o processo n° 2022/359791, de 25 de março de 2022;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
rEsolvE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
BUJarU/Pa, no dia 25/03/2022.

servidor objetivo

saMUEl carvalHo vEloso, cPf 512.560.372-49, matrícula 
funcional nº 5947235/1, assistente operacional ii, lotado na 

diretoria de Gestão de logística.

dar apoio logístico a diretoria do cerimonial, no 
referido município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes ½ (meia) diária ao 
servidor acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
casa civil da GovErNadoria do Estado, 28 de março de 2022.
lUciaNa BitENcoUrt soarEs
coordenadora de relações Governamentais
Portaria Nº 468/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕEs GovErNaMENtais, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela Portaria Nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e
coNsidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNsidEraNdo o processo n° 2022/359069, de 25 de março de 2022;


